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L E I N o 721 

A câmara Uunicipal de são José dos Campos decreta e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 10 - Fica a Prefeitura da Estancia autorizada a - , ; receber em doaçao do sr . Paulus Aulus Pompeia, o imovel adiante carac~ 
, ' , 

rizado, necessario a abertura de via publica, com a largura de 25 mt.-
(vinte e cinco metros) por 590 mt . (quinhentos e noventa metros) de e~ 
tensão, na esquina da Avenida Engenheiro Francisco José Longo e antiga 
Estrada Rio-São Paulo, a saber: 

"Um terreno com a área total de 1.4. 750 m2. (quatorze -
mil , setecentos e cinquenta metros quadrados), medindo 590 mt. (quinhe, 

tos e noventa metros) de extensão, por 25 mt . (vinte e cinco metros ) , 
de largura, situado na esquina da Avenida gngenheiro Fr ancisco Jose Lo, 
go e a antiga Estrada Rio-São Paulo" . 

§ Único - a aceitação da doação só será efetivada apÓ 
cumprir o doador as exigências da lei municipal no 657/60. , 

hrtigo 20 - Fi ca denominada Avenida Tivoli a via publ 
ca com as dimensões constantes do artigo anterior, que começa na esqui 
na da Avenida Engenheiro Francisco José Longo e a antiga ~ strada Rio -
São Paulo. 

correrão por 

publicação, 

Artigo 30 - As despesas com a execução da presente 
verb~~t prÓpria do orçamento vi gente . 

Artigo 40 - €sta lei entrará em vigor na da ta de - , revogadas as disposi çoes em contrario . 
Prefeitura da Estância de São José dos Campos , em 

lei 

sua 

15 
de junho de 1960. 

~/~(} #-/t.-
81-M ~ i'i. (J I li./. hkll. I J;/f.LU~O 

l'w•"'-il(> .V umt"tpal 

Registrada e publicada na Secção do Expediente Pessoal 
aos quinze dias do mês de junho de mil novecentos e sessenta . 

l~chado 

Chefe da S. E. P. 
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LEI N.o Z21 
de 15de junho de 1960 
A C'âm.sra Munlcip~l de 

São J osé dos Campoa de
creta e eu sanc1ono e pro· 
mulgo a segu•nte lei: 

Arhgo t.o-Faca a Pre
feitura da Estância autori
zada a receber em doação 
do sr. Paulus Aulus Pom
péla, o imóvel adlnte Cl· 
racterlzado, necessá rio à 

éstado de São 'Pau.lo 

Em 

23-6-1960 

abertura de via publica, 
com a largura de 25 mts. 
(vinte e cinco metros) pov 
59() mt, (quinhentos e no· 
venta metros) de extenaio, 
na esquina da Avenida En
g~ob~iro F.rancisco J osé 
longo e antiga Estrada 
Río·São Paulo, a !aber: 

• Um terreno com a ãrea 
total de 14.750 m2. (qua
torze mil, setecentoa e cln
quenta metroa quadrados), 
medindo ó90 mt. (qui· 
nhentos· e noventa metros) 
de extensão, por 25 mt. 
(vinte e c1nco metros) de 
largura, situado na e•quf
na da Avenada Engubeiro 
Franci .. co Jos~ Longo e a 
antiga Estrada Rlo-Sio Pau
lo» 

§ Único-A aceitação da 
doação só seri efetivada 
após cumprir o doador as 
exigenclas da lei municipal 
n.o 657/60. 

Artigo 2.0-Fica denomi
nada AVENIDA TIVOLJ 
a via pública co m as di
mensões constantes do ar
tigo anterior, que começa 
na esquina da Avenida 
Engenheiro Francisco José 
Longo e a antiga Bttrada 
Rio-São Paulo. 

Artigo 3.0-As dupesas 
com a execução da presen
te lei correrão por verba 
própria do orçamento vi
geotP. 

Artigo 4.0 
• Esta lei entrará 

em vigor na data de 1ua 
publicação, revogadas as dis
posições em contrlrio. 

Prefeitura da Estilllcia de 
São Jesé dos Campo1, om 
15 de junho de J 960. 
E/mano Per·reir• Valo1o 

Prefeito Municipal 
Registrada e publicada na 

Secção do Expediute e Pes
soal, aos quinze dias do 
mh de jUllho d~ mil Dove
.centos e sessenta. 

Joaé Machade 
Chefe da S. E. P. 
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